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LEI Nº 263/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

“Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais para o mandato de 

01/01/2021 a 31/12/2024 e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais. 

         Faça saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Ipupiara aprova e, eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para vigorar na 

Legislatura que se inicia em 1º. de Janeiro de 2021, ficam fixados nos valores abaixo 

consignados:  

 

Prefeito: R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais);  

Vice Prefeito: R$ 11.950,00 (onze mil novecentos e cinquenta reais);  

Secretários Municipais: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

 

Parágrafo Único - É vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmios, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

 

Art. 2º - O substituto legal que, na forma da Lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante 

os impedimentos ou afastamentos, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do 

Prefeito, previsto no art. 1º desta Lei, proporcionalmente ao período de substituição, levando 

em conta o número de dias em que ocorrer a substituição. 

 

Art. 3º - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais no exercício da função, 

quando em licença por motivo de saúde, devidamente comprovado, receberá o seu subsídio 

mensal integral, enquanto não for concedido pela Previdência Social o benefício da 

Previdência Social Geral a que fará jus, ou outro Instituto de Previdência Própria. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão, suportados pelos créditos orçamentários e 

respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 

Janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de novembro de 2020.  
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LEI Nº 264/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

“Fixa o Subsídio dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Ipupiara – Bahia, para o Período 

Legislativo de 01/01/2020 a 31/12/2024 e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais. 

         Faça saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Ipupiara aprova e, eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Os Subsídios mensais dos Vereadores que compõem a Câmara Municipal de Ipupiara 

- Bahia, para vigorar no período legislativo de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 

2024, ficam fixados em R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais); 

 

Parágrafo Único – O valor da remuneração do Vereador deverá obedecer à Constituição 

Federal, considerando o seu Artigo 29, VI, a), b), não poderá ultrapassar o percentual dos 

subsídios dos Deputados Estaduais;   

 

Art 2º – É vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecendo ao disposto no Art. 37, XI da 

Constituição Federal. 

 

Art. 3º - O total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o 

montante de 5% (cinco por cento), da Receita do Município. 

 

Art. 4º - Os recursos, para cobertura do pagamento das despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão por conta da Dotação Orçamentária Própria e, caso se verifique 

insuficiência de saldo disponível, no referido elemento de despesa, pela abertura de crédito 

adicional suplementar, com observância da Legislação pertinente. 

 

Art 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de novembro de 2020.  
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DECRETO Nº 51/2020, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 

“INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE 

APOIO À TRANSIÇÃO DO GOVERNO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e da outras providencia. 

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública esculpida no 

art. 37 da Constituição Federal/1988;  

CONSIDERANDO, o que dispõe a Resolução nº. 1311/2012, do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado da Bahia;  

CONSIDERANDO que a transição de governo é o processo institucionalizado que 

importa na passagem do comando político de um mandatário para outro com 

objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários ao 

exercício da função ao tomar posse  

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Apoio à Transição do Governo 

Municipal, com o objetivo de assistir e prestar apoio técnico-administrativo à 

coordenação da transição do Governo Municipal para a gestão 2021-2024, 

composta pelos seguintes membros:  

I – indicação do atual Gestor, e reeleito:  
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a) MATIAS SODRE NETO;  

b) WELLINGTON BESSA SANTOS; 

c) LEILALIS LEITE ARCANJO ARCANJO OLIVEIRA;  

d) IARA NOVAIS SANTOS;  

Parágrafo primeiro. A equipe indicada pelo atual gestor reeleito será presidida por o 

Sr. WELLINGTON BESSA SANTOS. 

Parágrafo segundo. O exercício das funções de membro da Comissão Especial de 

Apoio à Transição do Governo Municipal não será remunerado a qualquer título, 

sendo considerado de relevante interesse público.  

Art. 2º Compete à Comissão Especial de Apoio à Transição do Governo Municipal:  

I – prestar a assistência e o apoio técnico-administrativos necessários à 

coordenação da transição do Governo Municipal para a gestão 2021-2024;  

II – compartilhar informações sobre a situação das finanças, gestão, projetos, obras 

e serviços da Prefeitura de Ipupiara;  

III – promover a articulação dos trabalhos de transição juntos aos órgãos e entidades 

da Administração Pública municipal;  

IV – auxiliar no planejamento para a implantação dos compromissos do plano de 

governo;  

V – participar da elaboração de documentos, minutas e projetos pertinentes à 

transição;  

VI – exercer outras atribuições correlatadas, a critério do Prefeito Municipal. 
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Art. 3º As solicitações, informações, entrega da documentação e esclarecimentos 

necessários para atender o que trata o artigo 2º deste Decreto, obedecerão aos 

seguintes procedimentos:  

I – Os membros designados para constituírem a Comissão Especial de Apoio à 

Transição do Governo Municipal prestarão ao Presidente da Comissão e demais 

membros informações de seus contatos, fornecendo endereço eletrônico (e-mail) e 

número de telefone celular para facilitar a comunicação e convocações necessárias 

entre os membros da comissão;  

II – O local para as reuniões dos membros das comissões para solicitações, 

prestação de informações e entrega de documentos será sede da prefeitura 

municipal;  

III – Qualquer necessidade dos representantes da nova administração quanto a 

solicitação de documentos ou esclarecimentos deverá ser direcionada ao Presidente 

da Comissão do atual gestor, mediante ofício e protocolo de recebimento; 

IV – Toda informação e documentação prestada aos representantes do gestor eleito 

deverá ser realizada mediante protocolo de recebimento;  

V – Os documentos encaminhados à Comissão Especial de Apoio à Transição do 

Governo Municipal serão emitidos em papel timbrado e subscritos pelo Prefeito e 

autoridades competentes da administração que se encerra;  

VI – Ao encerrar suas atividades, a Comissão Especial de Apoio à Transição do 

Governo Municipal, elaborará relatório conclusivo, remetendo-o no prazo máximo de 

40 (quarenta dias) após o término do exercício em que ocorreram as eleições, ao 

gestor que está deixando o cargo; ao gestor eleito, juntamente com a documentação 

recebida;  
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VII – O relatório de que trata o inciso anterior será parte integrante dos respectivos 

Termos de Transmissão de Cargo.  

Parágrafo único – Concluídos os trabalhos da Comissão, o Presidente e demais 

membros rubricarão todas as peças, que passarão a fazer parte integrante dos 

Termos de Transmissão de Cargo.  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da publicação.  

Registre-se e Publique-se.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2020.  
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 245/2018 – VINCULADO A LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 03TP/2018 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

NOSSA TERRA TERRAPLANAGEM DE 

IPUPIARA LTDA - ME. 

 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, o Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa NOSSA TERRA TERRAPLANAGEM DE IPUPIARA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ sob n° 13.328.566/0001-99, com sede na Av. Jonival Lucas, nº 19, Centro, 
CEP.: 47.590-000, IPUPIARA - BA, representada pelo Sr. Almir Rodrigues da Silva 
Filho, portador da Documento de Identidade nº 358153-04 expedida por SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o nº 287.470.218-88, residente domiciliado na Rua Jonival 
Lucas, s/n°, Distrito da Vila de Ibipetum, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, 
estado da Bahia, todos já qualificados no contrato n° 245/2018, celebrado em 
03/08/2018, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 
na CLÁUSULA (TERCEIRO - PRAZO), do contrato de n.º 245/2018, mantendo-se o 
valor mensal inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato n.º 245/2018, celebrado entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, tendo como objeto os serviços de execução da obra de 
implantação de melhorias sanitários domiciliares na zona rural do município de 
Ipupiara - Ba, conforme Projeto Executivo, passará a viger até 27/02/2021, podendo 

ao termino, e por vontade das partes e respeitados os interesses da Administração 
Publica, ser prorrogado por igual ou sucessivo período em conformidade com inc. § 
1°, III, do art. 57 da Lei n° 8.666/1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 
 
A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 245/2018, decorre 
da necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta 
comprometeria as atividades da Administração Pública, vez que compete a 
Administração Pública promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos 
atos administrativos, programas e ações governamentais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS 
CONTRATUAIS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 
aos exercícios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02700- SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES; 
Atividade: 1032 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 
Elemento de Despesa: 44.90.51.000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Fonte: 0124.024. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 
três vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 
 

Ipupiara - Bahia, em 30 de novembro de 2020. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA       NOSSA TERRA TERRAPLANAGEM 
Ascir Leite Santos                                                              DE IPUPIARA LTDA- ME 

 Contratante                                                              Sr. Almir Rodrigues da Silva Filho 
Contratado 

                                                                                      
TESTEMUNHAS: 
1ª_________________________________________    

2ª_________________________________________ 



TerçaFeira

01 de Dezembro de 2020

Edição nº 711

ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

  Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

  E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

 
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 245/2018 – VINCULADO  

A LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.º 03TP/2018 

 

 

CONTRATANTE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BAHIA 

 

 
CONTRATADO:  
 
NOSSA TERRA TERRAPLANAGEM DE IPUPIARA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 

sob n° 13.328.566/0001-99, com sede na Av. Jonival Lucas, nº 19, Centro, CEP.: 

47.590-000, IPUPIARA - BA. 

 

 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato de n.º 245/2018, passando a viger até a 

data 27/02/2021. 

 

 

FUDAMENTO LEGAL – Artigo 57, inc. § 1°, III, da Lei n° 8.666/93 c/c Cláusula 

(TERCEIRA - PRAZO) do contrato.  

 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02700- SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES; 
Atividade: 1032 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 
Elemento de Despesa: 44.90.51.000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
Fonte: 0124.024. 
 
 

VIGÊNCIA: DE 30/11/2020 ATÉ 27/02/2021 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 369/2019 – VINCULADO A LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 

Nº 09TP/2019 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

ARAÚJO DURÃES ENGENHARIA LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, o Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa ARAÚJO DURÃES ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

11.087.577/0001-07, com sede na Rua Adão Francisco Martins, nº 10, casa, centro, 
CEP.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, representada pelo(s) Sr(a) 
Deiwison Luiz Machado Araújo, portador da documento de identidade nº 07919532-
62, SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 996.366.895-04, residente domiciliado na 
Rua Sete de Setembro, n° 48, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara, estado da Bahia, todos já qualificados no contrato n° 369/2019, celebrado 
em 02/12/2019, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 
na CLÁUSULA (TERCEIRA – PRAZOS), do contrato de n.º 369/2019, mantendo-se 
o valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 
O prazo de vigência do contrato n.º 369/2019, celebrado entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para construção de 
01 (uma) Academia de Saúde na Rua Pedrito Alves da Silva na sede deste 
município de Ipupiara – Ba, conforme projeto Executivo, passará a viger até 
27/02/2021, podendo ao termino, e por vontade das partes e respeitados os 

interesses da Administração Publica, ser prorrogado por igual ou sucessivo período 
em conformidade com inc. § 1°, III, do art. 57 da Lei n° 8.666/1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 
 
A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 369/2019, decorre 
da necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta 
comprometeria as atividades da Administração Pública, vez que compete a 
Administração Pública promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos 
atos administrativos, programas e ações governamentais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS 
CONTRATUAIS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 
aos exercícios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
Atividade: 10.302.0085: 1011 – CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ORGAO DA 
SAUDE. 
Elemento de Despesa: 44.90.51.000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 
Fonte: 01002.002; 0123.023. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 
três vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 
Ipupiara - Bahia, em 30 de novembro de 2020. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA                            ARAÚJO DURÃES                                                                  
Ascir Leite Santos                                                                   ENGENHARIA LTDA 

 Contratante                                                                    Sr(a) Deiwison Luiz M. Araújo 
Contratado                                                                                    

TESTEMUNHAS: 
 

1ª_________________________________________    

2ª_________________________________________ 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 369/2019 – VINCULADO  

A LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.º 09TP/2019 

 

 

CONTRATANTE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BAHIA 

 

 
CONTRATADO:  
 
ARAUJO DURAES ENGENHARIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 11.087.577/0001-

07, endereço: Rua Vivaldo Moreira Ramos, n° 05, centro, CEP.: 47.590-000, 

IPUPIARA - BAHIA. 

 

 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato de n.º 369/2019, passando a viger até a 

data 27/02/2020. 

 

 

FUDAMENTO LEGAL – Artigo 57, inc. § 1°, III, da Lei n° 8.666/93 c/c Cláusula 

(TERCEIRA – PRAZOS) do contrato.  

 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
Atividade: 10.302.0085: 1011 – CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ORGAO DA 
SAUDE. 
Elemento de Despesa: 44.90.51.000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 
Fonte: 01002.002; 0123.023. 

 

 

VIGÊNCIA: DE 30/11/2020 ATÉ 27/02/2020 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO N° 21D/2020 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, nos termos da Lei 8.666/93, o Ato de Dispensa de Licitação n° 21D/2020 

 – Objeto: Aquisição de teste rapido Sinocare IGG/IGM em caráter de URGÊNCIA para enfrentamento da COVID-19 pela 

Secretaria de Saúde de Ipupiara-BA, conforme Decreto Municipal nº 16/2020 de 17 de abril de 2020, com Fundamentação 

Legal do Art. 24 Parágrafo IV, da Lei 8.666, de 21/06/1993 e do Art. 4 da Lei 13.979/2020. 
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